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PODER EXECUTIVO

Atos do Poder Executivo
(AG-0310 /    2005)         João Pessoa,  08  de   março  de  2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  dispensar, a pedido, ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES ,
matricula nº 153.000-3, de responder pelo expediente da Coordenadoria Central Administrativa,
da Secretaria da Segurança Pública.

Administração
Secretarias de Estado

PORTARIA Nº 048/GS/SA         João Pessoa, 24 de fevereiro de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n.º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo
em vista o que consta do Processo n.º 05.002.147-8/SA,

R E S O L V E, de acordo com o art. 32, da Lei Complementar n.º 58 de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, PIO SUASSUNA NETO do cargo de Administrador,
matrícula n.º 74.009-8, lotado na Secretaria da Educação e Cultura.

PORTARIA Nº 049/GS/SA        João Pessoa, 22 de fevereiro de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n.º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo
em vista o que consta do Processo n.º 04.019.143-5/SA,

R E S O L V E, de acordo com o art. 32, da Lei Complementar n.º 58 de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, MARIA DO SOCORRO LEITE MONTEIRO do cargo
de Promotor de Justiça, símbolo PM2, matrícula n.º 53.749, da Comarca de Pilar de 2ª Entrância,
com efeito retroativo a 30 de junho de 1976.

PORTARIA Nº 058/GS/SA João Pessoa, 02  de março  de  2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO , usando das
atribuições que lhe confere o artigo 131,  Parágrafo Único, da Lei Complementar n.º
58, de 30 de dezembro de 2003;

R E S O L V E  determinar à Comissão Permanente de Inquérito, que apure, do
competente Processo Administrativo Disciplinar, os fatos apontados no Processo n.º 05.002.953-
3, de responsabilidade do servidor JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA FILHO , Auxiliar de
Serviço, matrícula n.º 83.108-5,  lotado nesta Secretaria da Administração.

PORTARIA Nº 061/GS/SA  João Pessoa, 04 de março de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo
em vista o que consta do Processo n. º  05.002.888-0/SA,

R E S O L V E, de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, ADRIANO CLAYTON CARREIRO DE BARROS do
cargo de Delegado de Polícia Civil, Código GPC 601 – Classe A, matrícula n.º 155.036-5, lotado
na Secretaria da Segurança Pública.

PORTARIA Nº 062/GS/SA João Pessoa, 04 de março de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo
em vista o que consta do Processo n. º  05.003.136-8/SA,

R E S O L V E, de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de
30 de dezembro de 2003, exonerar, a pedido, LÍDIA MARIA ALBUQUERQUE do cargo
de Delegado de Polícia Civil, Código GPC 601 – Classe A, matrícula n.º 155.319-4, lotada
na Secretaria da Segurança Pública.

PORTARIA Nº 063/GS/SA João Pessoa, 04 de março de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo
em vista o que consta do Processo n. º  05.003.091-4/SA,

R E S O L V E, de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de
30 de dezembro de 2003, exonerar, a pedido, MÍRIAN DA SILVEIRA MONTE do cargo
de Delegado de Polícia Civil, Código GPC 601 – Classe A, matrícula n.º 155.337-2, lotada
na Secretaria da Segurança Pública.

PORTARIA Nº 064/GS/SA João Pessoa, 04 de março de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo

em vista o que consta do Processo n. º  05.003.142-2/SA,
R E S O L V E, de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de

dezembro de 2003, exonerar, a pedido, AILTON DE FREITAS OLIVEIRA do cargo de Escrivão de
Polícia, Código GPC 610 – Classe A, matrícula n.º 155.107-8, lotado na Secretaria da Segurança Pública.

PORTARIA Nº 067 João Pessoa, 07 de março de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA  ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 05001286-0,

R E S O L V E autorizar a cessão ao Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região
– João Pessoa - PB, da servidora MARIA DEVANIA CABRAL DE SOUSA , Assessor para
Assuntos de Administração Geral, matrícula nº 90.396-5, lotada na Secretaria da Saúde, pelo prazo
de um ano, sem ônus para o Órgão de origem na forma do art. 90, Inciso I, § 1º da Lei
Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003.

PORTARIA Nº 068 João Pessoa, 07 de março de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 04019932-1,

R E S O L V E autorizar a cessão ao Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba, do
servidor OZEMARIO DA COSTA SOARES , Motorista, matrícula nº 150.607-2, lotado na
Secretaria da Saúde, pelo prazo de (01) um ano, na forma do art. 90, Inciso II, § 1º da Lei
Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003.

PORTARIA Nº 069 João Pessoa, 07 de março de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 28, inciso XXII, do Decreto nº 7.931 de 06 de fevereiro de 1979,

R E S O L V E tornar sem efeito a Portaria nº 024/2005, publicada no Diário
Oficial do Estado, edição do dia 27 de janeiro de 2005, que autorizou a cessão ao Tribunal Regional
Federal da 5ª Região – Recife – PE, da servidora MARIA LÚCIA MARINHO COSTA , Defensor
Público, matrícula nº 75.464-1, lotada na Defensoria Pública do Estado.

 RESENHA N.º 036/2005  EXPEDIENTE DO DIA: 07/05/2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO , usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 28, inciso XXII, do Decreto n.º 7.931 de 06 de fevereiro de 1979,
tendo em vista Parecer da PROCURADORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou os Pro-
cessos abaixo relacionados:

PARAÍBA
PREVIDÊNCIA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 0508

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no
art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº
03055316-4/SAD,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PROVENTOS

PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO  ao servidor ANANIAS ALVES
BARBOSA, Agente Fiscal de Mercadorias em Trânsito, matrícula nº 79.531-3, lotado na Secre-
taria Estadual das Finanças, conforme o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/03 C/C art. 40, §1º, I, da Constituição Federal com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº20/98.

João Pessoa, 07 de março de 2005
Publicado no D.O.E em 10/12/2004
Republicado por incorreção
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Controladoria Geral do Estado

Extraordinária do Meio Ambiente
dos Recursos Hídricos e Minerais

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE - SUDEMA

Portaria / SUDEMA / DS nº 005/2005      João Pessoa, de 11 de fevereiro de 2005

O Superintendente da Superintendência de Administração do Meio Ambiente -
SUDEMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 15, inciso XI do Decreto
Estadual nº 12.360, de 20 de janeiro de 1988 e processo nº 172/2005 de 17/01/2005.

Resolve:
Art. 1º - Designar o servidor Michel Pereira Barreiro , matrícula 720.377-2,

Aderval Monteiro Valença Dias, matrícula nº 720.366-7 e Marlene Nóbrega de Souza,
matrícula nº 720.299-7, para sob a presidência do primeiro, compor a Comissão de Sindicância,
com a finalidade de apurar o furto de um aparelho celular, marca NOKIA mod. 6560, ESN
04310737490 de propriedade da TIM e em comodato junto a SUDEMA.

Portaria / SUDEMA / DS nº 007/2005     João Pessoa, de 25 de fevereiro de 2005

O Superintendente da Superintendência de Administração do Meio Ambiente -
SUDEMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 15, inciso XI do Decreto
Estadual nº 12.360, de 20 de janeiro de 1988,

Resolve:
Designar os servidores Rubem Gonçalves, matrícula 720.381-1, Michel Pereira

Barreiro, matrícula nº 720.377-2, Maria das Mercês de Carvalho Brito, matricula 720.378-1 e
Jose Carlos de O. Ribeiro, matrícula nº 720.110-9, para sob a coordenação do primeiro, compor
a Comissão de Acompanhamento e Execução de Contratos e/ou Convênios desta SUDEMA, em
conformidade com a IN 001 de 29/10/2003.
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PORTARIA nº  105/PGE                                         João Pessoa,  02 de março de 2005

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 8º, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23, do Regulamento
da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, a partir do dia 07 de março a 05 de abril de 2005, 30
(trinta) dias de férias regulamentares a servidora CELINA LOPES PINTO ,  matrícula nº  88.681-
5, Agente Administrativo I,  lotado nesta Procuradoria Geral do Estado, referente ao período
aquisitivo 2002/2003.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA nº  106/PGE                                         João Pessoa,  03 de março de 2005

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 8º, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23, do Regulamento
da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, a partir do dia 14 de março a 12 de abril de 2005, 30
(trinta) dias de férias regulamentares à servidora MARIA DARCY PAIVA VILAÇA , matrícula nº
88.231-3, Agente Administrativo, lotada nesta Procuradoria Geral do Estado, referente ao perí-
odo aquisitivo 2002/2003.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

Estado, matrícula nº 74.243-1, JOSÉ FERNANDES MARIZ, Procurador Jurídico, OAB/PB
6851, CLÁUDIO SIMÃO DE LUCENA NETO , OAB/PB 11.446, JONÁBIO BARBOSA
DOS SANTOS, OAB/PB-9897, MIGUEL DE FARIAS CASCUDO , OAB/PB 0011532 e
VIVIANE MOURA TEIXEIRA , OAB/PB-009884, Advogados, para, na qualidade de represen-
tantes do Estado, oporem EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ao Mandado de Segurança nº
2004.003.569-6, impetrado por JOSÉ ESPÍNOLA DA COSTA, contra o ESTADO DA
PARAÍBA , podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste
múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  86/PGA                                   João Pessoa,  28 de fevereiro de 2005

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis. IVAN DE ALMEIDA BURITY , Procurador do
Estado, matrícula nº 74.243-1, JOSÉ FERNANDES MARIZ, Procurador Jurídico, OAB/PB
6851, CLÁUDIO SIMÃO DE LUCENA NETO , OAB/PB 11.446, JONÁBIO BARBOSA
DOS SANTOS, OAB/PB-9897, MIGUEL DE FARIAS CASCUDO , OAB/PB 0011532 e
VIVIANE MOURA TEIXEIRA , OAB/PB-009884, Advogados, para, na qualidade de represen-
tantes do Estado, oporem EMBARGOS DE EXECUÇÃO ao Mandado de Segurança nº
2004.008.238-4, impetrado por ANTONIO CARLOS ROCHA DE QUEIROGA , contra o
ESTADO DA PARAÍBA , podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempe-
nho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  89/PGA                                  João Pessoa,  28 de fevereiro de 2005.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis. IVAN DE ALMEIDA BURITY , Procurador do
Estado, matrícula nº 74.243-1, JOSÉ FERNANDES MARIZ, Procurador Jurídico, OAB/PB
6851, CLÁUDIO SIMÃO DE LUCENA NETO , OAB/PB 11.446 e MIGUEL DE FARIAS
CASCUDO, OAB/PB 0011532, Advogados, para, na qualidade de representantes do Estado,
defenderem os interesses deste nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA - Processo n. 200.2001.018.055-
8,  promovida por pelo SINDICATO DOS SERVIDORES DO IPEP, contra o ESTADO DA
PARAÍBA , podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste
múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  90/PGA                                    João Pessoa,  28 de fevereiro de 2005.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar o Bel.  ROGÉRIO FEITOSA MAYER VENTURA , Procu-
rador do Estado, matrícula nº  58.154-2,  para, na qualidade de representante do Estado, defender
os interesses deste nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE  COBRANÇA - Processo  n°
200.2005.004.556-2,  1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA , promovida por  MARIA
APARECIDA SARMENTO GADELHA , contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar
todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em
qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  91/PGA                                       João Pessoa,  01 de março de 2005.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar o Bel.  ROGÉRIO FEITOSA MAYER VENTURA , Procu-
rador do Estado, matrícula nº  58.154-2,  para, na qualidade de representante do Estado, defender
os interesses deste nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE  COBRANÇA - Processo  n°
200.2004.061.232-3,  5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA , promovida por  MARIA MADALENA
DA COSTA FERREIRA , contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que
sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância
ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  92/PGA                                        João Pessoa,  02 de março de 2005.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar o Bel.  ROGÉRIO FEITOSA MAYER VENTURA , Procu-
rador do Estado, matrícula nº  58.154-2,  para, na qualidade de representante do Estado, defender
os interesses deste nos autos da AÇÃO DE  INDENIZAÇÃO - Processo n°  200.2004.061.261-2,
5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA , promovida por  JOÃO DAMIÃO DE ARAÚJO , contra
o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom
desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu
final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  93/PGA                                       João Pessoa,  02 de março de 2005.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar o Bel.  ROGÉRIO FEITOSA MAYER VENTURA , Procu-
rador do Estado, matrícula nº  58.154-2,  para, na qualidade de representante do Estado, defender
os interesses deste nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE  COBRANÇA - Processo n°
200.2005.021.989-4,  1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA , promovida por  MANOEL
FERNANDES COUTINHO , contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos
que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer
instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  94/PGA                                      João Pessoa,  02 de março de 2005.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar o Bel.  ROGÉRIO FEITOSA MAYER VENTURA , Procu-

Procuradoria Geral do Estado

PORTARIA Nº  79/PGA                                 João Pessoa,  24 de fevereiro de 2005.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar o Bel.  RENAN DE VASCONCELOS NEVES, Procurador
do Estado, matrícula nº  119.992-7,  para, na qualidade de representante do Estado, defender os
interesses deste nos autos da AÇÃO  DECLARATÓRIA - Processo  n°  200.2005.004.786-5,  3ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA , promovida por  GILVANDO BARBOSA DE LUCENA ,
contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom
desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  84/PGA                                   João Pessoa,  25 de fevereiro de 2005

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis. IVAN BURITY DE ALMEIDA , Procurador do
Estado, matrícula n.º 74.243-1, JOSÉ FERNANDES MARIZ, Procurador Jurídico, OAB/PB
6851, JONÁBIO BARBOSA DOS SANTOS, OAB/PB-9897, CLÁUDIO LUCENA
NETO,OAB/PB-11446, MIGUEL DE FARIAS CASCUDO, OAB/PB-0011532 e VIVIANE
MOURA TEIXEIRA , OAB/PB-009884, Advogados, para, na qualidade de representantes do
Estado, defenderem os interesses deste nos autos da AÇÃO RESCISÓRIA  - Processo  n°
200.1997.125.655-3/001, promovida por RICARDO DUARTE CARRAZONI , contra o ES-
TADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho
deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  85/PGA                                     João Pessoa,  28 de fevereiro de 2005

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis. IVAN DE ALMEIDA BURITY , Procurador do

Trabalho e Ação Social
CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO  nº  06  de 21 de fevereiro de 2005

Aprova os Projetos e o Plano de Ação da FUNDAC 2005/2006
e dá outras providências

O Presidente do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e
do Adolescente – CEDCA, no uso de suas atribuições legais e considerando a deliberação
plenária em reunião de 21 de fevereiro de 2005,

RESOLVE:
I – Por unanimidade, aprovar os Projetos e o Plano de Ação da FUNDAC 2005/

2006 a seguir especificados:
1 – Construção de uma Unidade de Privação de Liberdade para Atender Adoles-

centes na Regional – João Pessoa;
2 – Reforma e Ampliação da Casa Educativa para Atendimento às Adolescentes

em Privação de Liberdade na Regional – João Pessoa.
3 – Construção de uma Unidade para Atender Adolescentes em Cumprimento de

Medida Sócio-Educativa de Internação Provisória na Regional – João Pessoa.
4 – Ampliação da Unidade do Lar do Garoto Padre Otávio Santos, para Atender

Adolescentes de Internação e Internação Provisória na Regional – Campina Grande.
5 – Ampliação do Programa de Apoio à Família e ao Egresso – PROAFE.
6 – Capacitação para Diretores, Técnicos e Educadores da FUNDAC que

Operacionalizam Medidas Sócio-Educativa.
7 – Construção de um Ginásio Poliesportivo no Centro Educacional de João Pessoa
II – O Projetos aprovados pelo Conselho será executado pela Fundação de De-

senvolvimento da Criança e  do Adolescente Alice de Almeida – FUNDAC/PB.
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COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO

PORTARIA Nº 002/2005-CPI/DPEP João Pessoa, 22 fevereiro de 2005

O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO ADMI-
NISTRATIVO, da Defensoria Pública  do Estado da Paraíba, em uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o que estatui o Parágrafo Primeiro do artigo 286 da Lei Complementar 39/85 de
29 de dezembro de 1985,

RESOLVE designar a servidora MARIA ISABEL DE QUEIROGA,
Subcoordenadora de Informática,  matricula 151.343-5, símbolo DAS 06,  para exercer a função
de Secretária da Comissão Permanente de Inquérito Administrativo, desta Defensoria, no Proces-
so Administrativo Disciplinar nº 001/2005-CPI/DPEP, tendo como Representado o Belº ANTO-
NIO ALBERTO COSTA BATISTA, Defensor Público DP 3, matrícula 079.833-9, lotado nesta
Defensoria, ficando a funcionária ora designada à disposição desta CPI, até o encerramento dos
trabalhos.

Publique-se
Dê-se Ciência

rador do Estado, matrícula nº 58.154-2,  para, na qualidade de representante do Estado, defender
os interesses deste nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE  COBRANÇA - Processo  n°
200.2005.000.909-7,  5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA , promovida por  SEVERINO PE-
REIRA DE FARIAS NETO , contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos
que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer
instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  95/PGA                                      João Pessoa,  02 de março de 2005.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar o Bel.  ROGÉRIO FEITOSA MAYER VENTURA , Procu-
rador do Estado, matrícula nº 58.154-2,  para, na qualidade de representante do Estado, defender
os interesses deste nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE  COBRANÇA - Processo  n°
200.2005.021.994-4,  4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA , promovida por  JOSÉ ACIOLI DE
ALMEIDA GOMES , contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que
sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância
ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº   99/PGA                                      João Pessoa,  03 de março de 2005.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis.  SANNY RIBEIRO JAPIASSÚ , Procuradora do
Estado, matrícula nº  119.972-2, MÁRCIO ROBERTO SOARES FERREIRA JÚNIOR , ma-
trícula nº 152.535-2, AURICÉLIA COUTINHO BESERRA , matrícula nº 155.146-9, e VANINA
CARNEIRO CUNHA MODESTO, matrícula nº 152.986-2, OAB/PB 10.737, Assessores Espe-
ciais, para, na qualidade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos autos da
AÇÃO  POPULAR - Processo  n°  200.2001.410326-7,  5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA ,
promovida por  LUIZ ALBUQUERQUE COUTO,  contra o  GOVERNADOR DO ESTADO
DA PARAIBA,  podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste
múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

Defensoria Pública do Estado


